
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Herveiras 

Poder Legislativo 

 

 

 

www.camaraherveiras.rs.gov.br camara@camaraherveiras.rs.gov.br 
 

Rua Germano Winck, 647, sala 02, 1º pavimento – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fone: (51) 9 91230610 
“Doe órgãos, Doe sangue, Salve Vidas” 

PORTARIA N° 06, de 06 de março de 2025. 

 

                                                                             Nomeia Servidor do Cargo de  

                                                                             Assessor Legislativo.  

 

O Presidente do Legislativo Municipal de Herveiras/RS, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o dispositivo na seção b, alínea III, parágrafo 

1º do artigo 38 do Novo Regimento Interno desta Casa Legislativa, RESOLVE nomear, 

nesta data, o Servidor Júlio César da Silva para exercer o Cargo em Comissão de 

Assessor Legislativo. 

 

 

                    Gabinete da Presidência, 06 de março de 2025. 

 

 
ANTONIO GILDÁSIO CORTE VIEIRA 

Presidente do Poder Legislativo de Herveiras 
 

 


